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ld:0738339BC0500F47 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO 

Rua Antônio Beníclo Filho, S/N • CENTRO 
CNPJ: 35. 146.331/0001-l 9 
Domingos Mourão - Piauí 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 02/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/ 2021 

OBJETOS DO ADITIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO - Fico prorrogodo por 12 (doze) meses. de 31 de 

dezembro de 202 1 o 31 de dezembro de 2022 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE - Fico reajustado o valor do contrato. no percentuol de 

l 7 ,78%. conforme IGP-M, do Fundação Getúlio Vorgos, previsão do Cláusula Terceiro, item 3.1 , 

do controlo, possondo ao valor poro R$ 49.464,00. o ser pogo em 12 (doze) parcelas de R$ 

4.122,00. 

CONTRATANTE: Cãmoro Municipol de Domingos Mourão/PI. 

CONTRATADA: ATC -ASSESSORIA TÉCNICA E CONTÁBIL LTDA 

CNPJ Nºll .422.158/0001•76. 

CRC/PI Nº 190/0·3 

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de ossessorio contábil. 

AMPARO LEGAL: Ar!. 57, inciso li do Lei n.º 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Recursos próprios. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/01/2021. 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 31/12/2021 

MAY ARA FRANCÉLIA FERREIRA E SILVA FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
Presidente CONTRATADA 

CONTRATANTE 

ld:030E6332A7B20D3B 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 
Endereço: Rua João Ferry, Nº24 Bairro: Centro 

CEP: 64445 - 000 
CNPJ: 07.190.882/0001-44 

• 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 
EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÍNCIA: CONTRATO Nº 003/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO/PI, CNPJ: 
07.190.882/0001-44. 
CONTRATADA: RAFAELA PEREIRA MELO (R & M TREINAMENTOS), inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.511.244/0001-09 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de curso de aperfeiçoamento 
aos vereadores sob o tema: Controle e Fiscalização de recursos públicos. 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2022. 
BASE LEGAL: art. 74, III, f, da Leinº 14.133/202 1. 
VALOR DO CONTRA TO: R$ 4.1 00,00 (Quatro mil e Cem reais). 
VIGÍNCIA CONTRATUAL: 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto 
deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO/PI 
Dotação: 01.031.0001.0001 -MANUTENÇÃO DA CÂMARA; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - CURSOS CAPACITAÇÃO; 
Fonte de Recursos: 001 Recursos Ordinários; 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2022. 
ASSINAM: RODRIGO CÉLIO FERREIRA MOURA SANTOS (CONTRATANTE) E 
RAF AELA PEREIRA MELO (REPRESENTANTE DA CONTRATADA). 

Irisvania de Sousa 
Presidente - CPL 

ld :0738339BC0S00DCA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995--000 Cristalândia do Piauí - PI 
Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

O Prefeito do Município de Cristalândia do Piauí, toma público para o conhecimento de todos, 
que através do Segundo Aditivo ao Contrato Nº 011/2021, resultante do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2021- Processo Administrativo N" 011/2021, fumado com 
a empresa H IGLESIAS APOIO ADM LIDA "C.I INFORMÁTICA" CNPJ 
Nºl l.346.134/0001-85, acrescentou o valor de R$3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) 
ao valor global do contrato, onde o mesmo deixará de ser R$ 17 .400,00 ( dezessete mil e 
quatrocentos reais) e passará a ser R$ 20.760,00 (vinte mil setecentos e sessenta reais), a ser 
pago em 12 parcelas mensais de R$ 1.730,00 (mil setecentos e trinta reais). A fundamentação 
legal está no artigo 65 § 1° da Lei Nº 8.666/93, e ainda na cláusula sexta alínea h do referido 
contrato. Cristalândia do Piauí, 24 de Janeiro de 2022. Moisés da Cunha Lemos Filho. Prefeito 
Municipal. 


